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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 4 de julho de
2022.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Presidência nº 249, de 26 de abril de 2021.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente do TRE/PI, em exercício

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 472/2022

O DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a regulamentação contida na Resolução TRE-PI nº 294/2014, de 26/09/2014,
alterada pela Resolução TRE-PI nº 338/2016, de 15/09/2016;
Considerando a requisição para atender despesas de pequena monta conforme consta do
processo SEI 0012099-82.2022.6.18.8000;
RESOLVE:

Art. 1º Conceder um Suprimento de Fundos no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) nos termos
adiante consignados:
a) SUPRIDO: CARLOS ALBERTO BARBOSA ALMEIDA, Técnico Judiciário, matrícula 37, CPF nº

199 676 083-15, lotado na COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO (COAAD);

b) FINALIDADE: contratações de serviços de pequeno valor demandadas no âmbito da Sede deste
TRE-PI;

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho 02.122.0033.2OGP.0022 - Julgamento de
Causas e Gestão Administrativa, no Elemento de Despesa 33.90.36 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física;

d) PRAZO DE APLICAÇÃO: 90 (noventa) dias para utilização do valor a ser recebido, contados a
partir da data da emissão da Ordem Bancária de Pagamento (CBF);
e) PRAZO PARA PRESTAÇÃO CONTAS: nos 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo
para aplicação dos recursos ou da emissão do último documento comprobatório da despesa, caso
os recursos sejam exauridos antes do prazo final para aplicação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE

DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente do TRE-PI, em exercício

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 460/2022 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF,
DE 30 DE JUNHO DE 2022

Altera a Portaria Presidência nº 330/2022, de 16 de maio de 2022, publicada no Diário de Justiça
Eletrônico nº 98, de 31 de maio de 2022, para substituir membro na composição do GT Mesários
do TRE-PI para as Eleições Gerais de 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,
Considerando o Despacho 9 do GT Mesários do TRE-PI, de 21 de junho de 2022 (documento
1568996), 0 Despacho 1262 da Secretaria de Tecnologia da Informação, de 22 de junho de 2022
(documento 1570309) e o Despacho 1392 da Presidência deste Tribunal, de 28 de junho de 2022
(documento 1574557), contidos no Processo SEI nº 0000874-65.2022.6.18.8000,
R E S O L V E:

Art. 1º Alterar a Portaria Presidência nº 330, de 16 de maio de 2022, publicada no Diário de
Justiça Eletrônico nº 98, de 31 de maio de 2022, que estabelece as atribuições e composição do
GT Mesários do TRE-PI para as Eleições Gerais de 2022, designando MARCOS ANTONIO
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SOUSA E SILVA, Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado - Operação de Computadores,
para compor o Grupo de Trabalho de que trata a mencionada portaria, em substituição a
ETEVALDO CÃNDIDO CUSTÓDIO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, ambos servidores do
Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º deste Ato passa a ser composto pelos seguintes
servidores:
I - CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ:

a) Hugo Leonardo Ferreira Leite, Coordenador, lotado na SEOZIC-CRE, membro titular;

b) Fabiano Carvalho de Oliveira, Coordenador Substituto, lotado na SEOZIC-CRE, membro titular;

o) Iemara Feitosa Melo, integrante, lotada na SEACE-CRE, membro titular;

d) Marcelo Régis de Vasconcelos, integrante, lotado na SEOZIC-CRE, membro suplente;
|| - PRESIDENCIA:

a) Gilda Granja Góis, integrante, lotada na Assessoria Jurídica da Presidência, membro titular;
b) Renata Costa Basílio Steiner, integrante, lotada na Assessoria Jurídica da Presidência, membro
suplente;
III - DIRETORIA-GERAL:

a) Myrna dos Reis Veloso Soares, integrante, lotada no Gabinete da Diretoria-Geral, membro titular;
b) Edilmene Nunes Holanda, integrante, lotada no Gabinete da Diretoria-Geral, membro suplente;
IV - SERVIÇO DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL - IMCOS:

a) Donardo Borges do Nascimento Melo e Silva, integrante, lotado no IMCOS, membro titular;
b) Inaiara Albuquerque Madeira Noronha, integrante, lotada no IMCOS, membro suplente;
V - SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - STI:

a) Marcos Antônio Sousa e Silva, integrante, lotado no GABCOELEI-STI, membro titular;

b) IsaeI Cardoso das Chagas, integrante, lotado na SEVIN-STI, membro suplente;
VI - SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - SGP:

a) Valdênia Alves Felipe Lacerda, integrante, lotada no SAS-GABSGP, membro titular;

b) Iara Rodrigues Ferreira Morais dos Santos, integrante, lotada na SECADO-SGP, membro
suplente;
c) Elias de Freitas Dutra Júnior, integrante, lotado no SEJUMP/SEPAG-SGP, membro titular.
d) Paula Andreia Gomes Ribeiro Mascarenha, integrante, lotada no Gabinete da COEDE-SGP,
membro titular;

e) FIavieno Leal de Deus, integrante, lotado no Gabinete da SECADO-SGP, membro titular;
VII - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SAOF:

a) Lívio Rogério Sousa Costa, integrante, lotado na SEALP-SAOF, membro titular;
b) Carlos Alberto Barbosa de Almeida, integrante, lotado na SECOM-SAOF, membro titular;

o) Wildson Carlos Barbosa Lima, integrante, lotado na SEALP-SAOF, membro suplente;

d) Breno Ponte de Brito, integrante, lotado no Núcleo de Assistência e Cooperação Judiciária e
Institucional ao 1º Grau-SECOM/SAOF, membro suplente;
VIII - CARTÓRIOS ELEITORAIS:

a) Conceição de Maria Almeida Leal do Monte, integrante, lotada na 64ª ZE-PI, membro titular;
b) Thiago Rogério Lopes do Nascimento, integrante, lotado na 24ª ZE-PI, membro suplente.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

Presidente do TRE/PI, em exercício

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 467/2022 TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SECOM,
DE 04 DE JULHO DE 2022

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (DJE/TRE-PI). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http:/lwww.tre-pi.'us.br/


